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 Lei nº 1.060/2023 
 
 
 

Súmula: Fixa o valor do Salário Mínimo para os 
servidores públicos municipais e dá outras                     
providências. 

 
 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Edimar Aparecido Pereira dos Santos, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º -  Fica fixado o valor mínimo de R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte 

reais) para o salário dos funcionários efetivos e contratados da administração direta e 
indireta, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 1º de maio de 2023,  
equivalente ao salário mínimo nacional fixado pelo Governo Federal. 
 

Art. 2º - Fica referendado o Decreto Municipal nº 2.085/2023 de 11/05/2023 e suas 
alterações, tornando-se Lei Municipal o valor do salário mínimo.  

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as demais 

disposições em contrário. 
 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, em 13 de setembro de 

2023. 
 
 

Edimar Aparecido Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 
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